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2 l l 

Há cerca de vinte anos, diversas empres,
de desmobilizar seus ativos, de forma a empi
cantil. 

Nesse sentido, há vinte anos1
, chamou

oferta de grande instituição financeira para, 1
de seus imóveis, nos quais se encontravam a
oferta consistia na alienação dos imóveis, ga
possibilidade de se tornarem locadores dos a
de operação comumente intitulada no merc�

Se, por um lado, a instituição financeira
ativos imobiliários, por outro, inúmeros inve:
naram locadores em contratos firmados comi
durante longo período. 

Ato contínuo e seguindo esse cenário di 

presas interessadas em construir suas sedes ai
jas comerciais, dentre outros, verificaram qm
tarefa a terceiros, sobretudo a empresas espec

Nessa senda, grandes grupos empresan
concentrarem tão somente em sua atividade f
rocracia e as problemáticas de uma construçã
vamente tinham o know-how para tanto.

Isso porque, qualquer reforma ou const
encomenda e elaboração de projetos arquitetô

L A notícia relata leilão público realizado no ano d
estadao.com.br/noticias/gernl,leilao-de-agencia-oo
Acesso em: 09.03.2015. 
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